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Decreto no í656/2023

DECRETA:

Buritinópolis - GO, íg de setembro d e ZO2g.

!|ll" Sara Pereira da Sitva para
:^"^1i-S9 

d: Socretá ria Munictpàt aeAssastência Soclal e Trabalho, e dáoutras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURInNÓPoLIS, Estado de Goiás, no usode suas atribuições que rhe cglflem 
"" 

*n.r,riçás da Repúbrica e do Estado deGoiás, a Lei Orgânica do Município; i--.1

Art.ío - Fica NOUEADA- para o Cargo cb secretária Municipal deAssistência Social e T,"yh:, conÍorme f"i *ãifeoen tar no. Z,t2'22.Eshutura
i:ffi:ff1,.ilímboro 

cpEr 3, a sr a saü pinÉina DA srLvA, i"."iit" ,"tpe

ArL ? 'Fica a secr#h MunkÍpar de Reqrfso§ Hurnanos autorizada aprovidenciar as medidae para regurarização àe§b nomeação, forcluindo o seu registrono Tribunat de Contas dos Muniãípios o" É"t iiã era"
Art. 30 _ este pcrep_entará em vigor na dab de sua assinatura, epublícação, revogadas s dispoc*çoes em cont*ãl
Registra_se, publicare e Cumpra*e.

Gabinete da preêitafVtunicipar de Buriünóporis, Estado de Goiás, aos 18dias do mês de setembro de 2023. I
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